
5. É o alcance do princípio da boa-fé em matéria de cobrança de IVA extensivo ao direito das pessoas a isenção de IVA na 
importação (nos termos do artigo 143.o, n.o 1, alínea d), da Diretiva IVA) em casos como o que é objeto do processo 
principal, isto é, em que a estância aduaneira rejeita o direito de um contribuinte a isenção de IVA na importação com 
fundamento em incumprimento das condições aplicáveis à reexportação de bens no interior da União Europeia 
(artigo 138.o da Diretiva IVA)?

6. Deve o artigo 143.o, n.o 1, alínea d), da Diretiva IVA ser interpretado no sentido de que veda aos Estados-Membros a 
prática administrativa de basear a presunção de que (i) o direito de disposição não foi transmitido a um parceiro 
contratual específico e de que (ii) o contribuinte tinha ou poderia ter tido conhecimento de uma possível fraude ao IVA 
cometida pelo respetivo parceiro contratual no facto de a empresa comunicar com os parceiros contratuais por meios de 
comunicação eletrónicos, e de ter sido estabelecido no decurso de investigação por uma autoridade tributária que os 
parceiros contratuais não operavam nos endereços especificados e não declararam o IVA sobre as transações com o 
sujeito passivo em questão?

7. Deve o artigo 143.o, n.o 1, alínea d), da Diretiva IVA ser interpretado no sentido de que, embora o dever de fazer prova 
do direito a isenção de imposto incumba ao contribuinte, tal não significa, contudo, que a autoridade pública 
competente para decidir a questão da transmissão do direito de disposição não tenha a obrigação de coligir informação 
de acesso restrito a autoridades públicas?

(1) Diretiva 2006/112/CE do Conselho, de 28 de novembro de 2006, relativa ao sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado 
(JO 2006, L 347, p. 1).

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Juzgado de Primera Instancia de Cartagena (Espanha) 
em 3 de março de 2017 — Bankia S.A./Juan Carlos Marí Merino, Juan Pérez Gavilán e María 

Concepción Marí Merino

(Processo C-109/17)

(2017/C 161/16)

Língua do processo: espanhol

Órgão jurisdicional de reenvio

Juzgado de Primera Instancia de Cartagena

Partes no processo principal

Demandante: Bankia S.A.

Demandados: Juan Carlos Marí Merino, Juan Pérez Gavilán e María Concepción Marí Merino

Questões prejudiciais

1) Deve a Diretiva 2005/29 (1) ser interpretada no sentido de que vai contra o seu artigo 11.o, pelo facto de dificultar ou 
impedir a fiscalização judicial dos contratos e dos atos nos quais possam existir práticas comerciais desleais, uma 
legislação nacional como a regulamentação em vigor da execução hipotecária espanhola — artigos 265.o e seguintes, em 
conjugação com o artigo 552.o, n.o 1, da LEC [(Código de Processo Civil espanhol)]— que não prevê a fiscalização, nem 
oficiosa nem a pedido da parte, das práticas comerciais desleais?

2) Deve a Diretiva 2005/29 ser interpretada no sentido de que vai contra o seu artigo 11.o uma legislação nacional como o 
ordenamento espanhol que não garante o cumprimento efetivo do código de conduta quando o exequente decide não o 
aplicar, artigos 5.o e 6.o em conjugação com o artigo 15.o, do Real-Decreto Lei n.o 6/2012, de 9 de março?
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3) Deve o artigo 11.o da Diretiva 2005/29 ser interpretado no sentido de que se opõe à legislação nacional espanhola que 
não permite que o consumidor exija o cumprimento de um código de conduta, num processo de execução hipotecária, 
concretamente no que diz respeito à dação em pagamento e extinção da dívida —n.o 3, do Anexo do Real-Decreto Lei 
n.o 6/2012, de 9 de março, Código de Boas Práticas?

(1) Diretiva 2005/29/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de maio de 2005, relativa às práticas comerciais desleais das 
empresas face aos consumidores no mercado interno e que altera a Diretiva 84/450/CEE do Conselho, as Diretivas 97/7/CE, 98/27/
/CE e 2002/65/CE do Parlamento Europeu e do Conselho e o Regulamento (CE) n.o 2006/2004 do Parlamento Europeu e do 
Conselho (JO 2005, L 149, p. 22).

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Hof van beroep te Brussel (Bélgica) em 13 de março 
de 2017 — Mitsubishi Shoji Kaisha Ltd, Mitsubishi Caterpillar Forklift Europe BV/Duma Forklifts NV, 

G.S. International BVBA
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(2017/C 161/17)
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Recorridas: Duma Forklifts NV, G.S. International BVBA

Questões prejudiciais

1) a) O artigo 5.o da Diretiva 2008/95/CE (1) e o artigo 9.o do Regulamento (CE) n.o 207/2009 (2) do Conselho, de 
26 de fevereiro de 2009, sobre a marca comunitária (versão codificada), também abrangem o direito do titular da 
marca de se opor à remoção, por um terceiro, sem o consentimento do titular da marca, de todos os sinais apostos 
nos produtos que sejam idênticos às marcas (debranding), quando se trate de produtos que nunca foram 
comercializados no Espaço Económico Europeu, como os produtos colocados num entreposto aduaneiro, e quando a 
remoção da marca por esse terceiro seja feita com vista à importação ou comercialização desses produtos no Espaço 
Económico Europeu

b) A resposta à referida questão a) será diferente se a importação ou a comercialização no Espaço Económico Europeu 
dos referidos produtos forem efetuadas sob um sinal distintivo próprio aposto por esse terceiro (rebranding)?

2) A resposta à questão 1 será diferente se o consumidor médio relevante continuar a identificar os produtos assim 
importados ou comercializados, devido à sua aparência ou modelo, como provenientes do titular da marca?

(1) Regulamento (CE) n.o 95/2008 da Comissão, de 31 de janeiro de 2008, que fixa as taxas das restituições aplicáveis a certos produtos 
do setor do açúcar exportados sob a forma de mercadorias não abrangidas pelo anexo I do Tratado.

(2) JO 2009, L 78, p. 1).

Recurso interposto em 24 de março de 2017 pela União Europeia do acórdão proferido pelo Tribunal 
Geral (Terceira Secção Alargada) em 1 de fevereiro de 2017 no processo T-479/14, Kendrion/União 

Europeia

(Processo C-150/17 P)

(2017/C 161/18)

Língua do processo: neerlandês

Partes

Recorrente: União Europeia, representada pelo Tribunal de Justiça da União Europeia (representantes: J. Inghelram e 
E. Beysen, agentes)
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